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Lista Unitária de Ordenação FinalLista Unitária de Ordenação FinalLista Unitária de Ordenação FinalLista Unitária de Ordenação Final    

    

Em cumprimento do n.º1 do art.º 33 da Portaria n.º83Em cumprimento do n.º1 do art.º 33 da Portaria n.º83Em cumprimento do n.º1 do art.º 33 da Portaria n.º83Em cumprimento do n.º1 do art.º 33 da Portaria n.º83----A/2009, de 22 de Janeiro, fazA/2009, de 22 de Janeiro, fazA/2009, de 22 de Janeiro, fazA/2009, de 22 de Janeiro, faz----se se se se 
público que, do público que, do público que, do público que, do PPPProcedimento crocedimento crocedimento crocedimento concursal oncursal oncursal oncursal ccccomum para omum para omum para omum para constituição de relação jurídica de emprego constituição de relação jurídica de emprego constituição de relação jurídica de emprego constituição de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, para o público por tempo indeterminado, para o público por tempo indeterminado, para o público por tempo indeterminado, para o preenchimento dpreenchimento dpreenchimento dpreenchimento de dois postos de trabalho Técnicos de e dois postos de trabalho Técnicos de e dois postos de trabalho Técnicos de e dois postos de trabalho Técnicos de 
InformáticaInformáticaInformáticaInformática----Adjuntos, Nível 1, Adjuntos, Nível 1, Adjuntos, Nível 1, Adjuntos, Nível 1, do mapa de pessoal do Município de Chamusca, do mapa de pessoal do Município de Chamusca, do mapa de pessoal do Município de Chamusca, do mapa de pessoal do Município de Chamusca, aberto pelo Aviso aberto pelo Aviso aberto pelo Aviso aberto pelo Aviso 
n.º11998/2010, publicado no Diário da República, 2.ª Série N.º 115, de 16 de Junho de 2010n.º11998/2010, publicado no Diário da República, 2.ª Série N.º 115, de 16 de Junho de 2010n.º11998/2010, publicado no Diário da República, 2.ª Série N.º 115, de 16 de Junho de 2010n.º11998/2010, publicado no Diário da República, 2.ª Série N.º 115, de 16 de Junho de 2010, , , , 
publicitampublicitampublicitampublicitam----se os se os se os se os resultados obtidos pelos candidatos:resultados obtidos pelos candidatos:resultados obtidos pelos candidatos:resultados obtidos pelos candidatos:    

 

CANDIDATOS APROVADOSCANDIDATOS APROVADOSCANDIDATOS APROVADOSCANDIDATOS APROVADOS    

ORDENAÇÃOORDENAÇÃOORDENAÇÃOORDENAÇÃO    NOMENOMENOMENOME    CLASSIFICAÇÃOCLASSIFICAÇÃOCLASSIFICAÇÃOCLASSIFICAÇÃO    

1.º Ricardo João Bento Gago 16,3016,3016,3016,30    

2.º Carlos Manuel de Azevedo Morais 12,6312,6312,6312,63    

3.º João Manuel Pedro Dias Carlos 12,1012,1012,1012,10    

 

CANDIDATOS EXCLUÍDOSCANDIDATOS EXCLUÍDOSCANDIDATOS EXCLUÍDOSCANDIDATOS EXCLUÍDOS    

NOMENOMENOMENOME    MOTIVO DE EXCLUSÃOMOTIVO DE EXCLUSÃOMOTIVO DE EXCLUSÃOMOTIVO DE EXCLUSÃO    

Dionísio André da Silva Creoulo b) 

Jorge Miguel Ferreira Martins b) 

José Manuel Moreira de Andrade b) 

Maria Madalena Craveiro da Silva Nalha de Oliveira a) 

Mário Rui Ramos Casinhas Ferreira a) 

Nelson Filipe Mendes b) 

Nuno Miguel Alves Ferreira Lobato b) 

Pedro Emanuel de Oliveira Sousa Marques a) 

Sérgio Manuel Lopes Martins a) 

Victor Manuel Bento Gago b) 

 

a) Por falta de comparência à Prova Escrita de Conhecimentos 

b) Por ter obtido menos de 9,5 valores na Prova Escrita de Conhecimentos 
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Assim, nos termos da alínea d) do n.º1 do artigo 31.º da Portaria n.º83-A/2009 de 22 de 
Janeiro, têm os interessados 10 dias úteis, contados nos termos do mesmo artigo, para dizer, 
querendo, por escrito, o que se lhe oferecer, sobre a exclusão do procedimento concursal, sendo de 
utilização obrigatória o formulário tipo inserido no site desta Câmara Municipal (www.cm-
chamusca.pt) 

 

 

Chamusca, 21 de Setembro de 2011 

O Presidente do Júri, 

Fernando Manuel Vidal da Silva 


